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Alegre, 11 de dezembro de 2023.

Ao Excelentíssimo Senhor

Carlos Renato Viana

Presidente da Câmara Municipal

Alegre-ES cÂMARA MUNIcIPAL DE ALEGRE

Protocolo No 005300/2023 Hora: 18:03:40

Oala:1111212023

OF N795/2O23.GAB/PMAJENTRE PROJ OE LEI 055/2023Assunto: Projeto dê Lei ne 055/2023

Senhor Presidente,

Ao cumprimentá-lo, vimos pelo presente encaminhar a Vossa Excelência o seguinte

Projeto de Lei pare que possa ser apreciado e votado por essa Egrégia Casa de Leis em

caráter de URGÊNcla.

PROJETO DE LEI N9 O55I2O2I - DISCIPLINA A PARTICIPAçÃO DE

ALEGRE/ES NO CONSóROO PÚBLrcO DA REGÉO POUNORTE - CIM

fOIINORTE CRIA A PESSOA JURíDrcA SUPORTE DO CIM POLINORTE, E

DÁ oUTRAS PRoVIDÊNCIAS.

Atenciosamente,
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